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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa de engenharia para realizar para fornecimento, fabricação, 

instalação e execução de serviços visando a ampliação da capacidade operacional da 
Estação de Tratamento de Água (ETA) existente no município, localizada na sede do 
município de São Geraldo do Baixio/MG. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da presente contratação encontram-

se devidamente detalhadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento que 
integra o processo administrativo e que apresenta, de forma completa, a análise do 
contexto, a identificação do problema a ser solucionado e a justificativa para a adoção 
da solução proposta. Dessa forma, para fins de fundamentação da presente 
contratação, adota-se integralmente o conteúdo técnico constante no referido Estudo 
Técnico Preliminar, o qual demonstra a necessidade da ampliação e reforma da ETA 
como medida essencial para garantir a continuidade, eficiência e segurança do serviço 
público de abastecimento de água. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
4.3. A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada do objeto, conforme 

exigido pelo inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. Deve dispor de uma 
equipe técnica qualificada e experiente.  

4.4. A reforma deve estar em conformidade com todas as normas técnicas aplicáveis e 
regulamentos locais e nacionais, conforme estipulado pela Lei 14.133/2021.  

4.5. Priorizar o uso de materiais de construção sustentáveis e de baixo impacto ambiental, 
certificados por órgãos competentes, em conformidade com os princípios 
estabelecidos pela Lei 14.133/2021. Optar por materiais que possuam certificações 
ambientais reconhecidas, promovendo a conservação dos recursos naturais e a 
sustentabilidade ambiental. 

4.6. Implementar medidas para aumentar a eficiência e dispositivos economizadores de 
água, conforme previsto pela Lei 14.133/2021. Promover o uso de fontes de energia 
renovável sempre que possível, em conformidade com os princípios de 
sustentabilidade estabelecidos pela legislação. 

4.7. Apresentar um orçamento detalhado e transparente, demonstrando a correta alocação 
dos recursos financeiros e a viabilidade econômica da reforma, conforme exigido pela 
Lei 14.133/2021. Comprometer-se a seguir princípios de responsabilidade financeira e 
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a evitar desperdícios durante a execução, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela legislação.  

4.8. Garantir a entrega da dentro do prazo estipulado, minimizando possíveis impactos 
negativos nas atividades do local e assegurando a continuidade dos serviços 
prestados à comunidade, conforme exigido pela Lei 14.133/2021.  

4.9. Estes requisitos são essenciais para garantir que a contratação da empresa para que 
o serviço seja realizada de forma eficiente, atendendo não apenas às necessidades 
específicas do projeto, mas também em conformidade com a Lei 14.133/2021, que 
estabelece as diretrizes para as contratações públicas e inclui critérios de 
sustentabilidade em suas diferentes dimensões: ambiental, social e econômica. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
5.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 
licitação será a Secretaria requisitante e através do setor de engenharia do Município, 
observados o Artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo que a mesma poderá 
delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração Direta.  
5.2. A Secretaria requisitante reserva-se o direito de não permitir a execução do serviço 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a 
aquisição e aplicar o disposto no Art. 92, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.2.1. Os serviços serão liberados para execução nos locais indicados pelo setor de 
engenharia, conforme as demandas. 
5.3. No ato do recebimento provisório, a Secretaria requisitante emitirá Termo 
respectivo, e, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, será considerado o recebimento 
definitivo, caso a Secretaria requisitante não manifeste; 
5.4. Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Secretaria 
requisitante reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 
para devidas providências sancionatórias.  
5.5. Em nenhuma hipótese, será admitida execução do serviço com materiais diferentes 
das exigências e propostas contidas neste edital. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
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6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV); 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV) 
Gestor do Contrato 
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV) 
6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 



  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO BAIXIO 
ADM.: 2025/2028 

 
 

  

 

Avenida Messias Gonçalves, 646 – Centro - CEP: 35.258-000 
CNPJ: 01.613.075/0001-00 - Fone: (33) 3244-8010-8069 

Página 4 de 9 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  
6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto a ser contratado. 
 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor 
de Tesouraria do Município, por processo legal, em até 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento da nota fiscal/fatura. 
8.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante o efetivo 
fornecimento do objeto nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de 
atestação no documento fiscal correspondente, pela Secretaria requisitante. 
8.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com 
as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
8.4. O gestor fiscal e/ou a Setor de Contabilidade do Município, identificando qualquer 
divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as 
correções necessárias, considerando que o prazo de 30 (trinta) dias será contado somente 
a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
8.5. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não forem 
de responsabilidade do Município, assim como aquelas que não corresponderem a objeto 
efetivamente fornecido ou reembolsos devidos; 
8.6. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta 
bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma, a 
critério do Município. 
8.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA 
dará ao Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 
nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
8.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
8.9.  
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção 
do critério de julgamento pelo Menor Preço Global. 
Regime de execução 
9.2. O regime de execução do contrato será: Empreitada por preço global. 
Critérios de aceitabilidade de preços 
9.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. 
9.4. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos 
e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº. 
14.133/2021); 
9.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação 
9.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
9.5.1. Habilitação jurídica 
9.5.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.5.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.5.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.5.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
9.5.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.5.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
9.5.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 
9.5.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
9.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
9.5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
9.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.5.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
9.5.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.5.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.5.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
9.5.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
9.5.3. Qualificação Econômico-Financeira 
9.5.3.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica e, quando se tratar de 
Sociedade Simples, apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não 
superior a 90 (noventa) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade; 
a Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverão ser cumpridos, por meio da documentação apropriada constante no envelope de 
habilitação, os seguintes requisitos, cumulativamente: 
9.5.3.2. Conforme art. 69, § 4º, a Administração, nas compras para entrega futura 
e na execução de serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo 
ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. 
9.5.4. Qualificação Técnica 
9.5.5. Apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente identificada, compatível em características e 
quantidades com o objeto da presente licitação,  
9.5.6. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente. 
9.5.7. A empresa licitante deverá comprovar que o(s) referido(s) profissional(ais) 
pertence(m) ao seu quadro permanente de pessoal. A comprovação de que o responsável 
técnico pertence ao quadro permanente da empresa, poderá́ se dar mediante contrato 
social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
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a) Deverá constar no corpo do atestado a razão social, endereço completo, CNPJ/MF 
da empresa fornecedora do atestado, vigência contratual, bem como a data, assinatura e 
identificação do assinante. 
9.5.8. informações apresentadas nos atestados, o Pregoeiro poderá solicitar, mediante 
diligência, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
ofertados na presente licitação, por meio da solicitação, dentre outros documentos, de 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de 
Empenho. 
9.5.9.  Certidão Negativa do CREA da empresa licitante; 
9.5.10.  Certidão Negativa do CREA do responsável técnico da empresa licitante; 
 
9.5.11. Documentação Complementar 
9.5.11.1.  Declaração Unificada (conforme modelo no ANEXO V). 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ITEM  Unid.  Quant.  DESCRIÇÃO DO PRODUTO  

01 Serv.  1 Prestação de serviços comuns de engenharia, com o 
fornecimento de materiais, destinados a fabricação, instalação 
adequação, manutenção e revitalização de unidades 
operacionais da capacidade operacional na Estação de 
Tratamento de Água (ETA) do Município. 
Os serviços compreendem: 
Fabricação, fornecimento e instalação de filtros em PRFV, 
incluindo válvulas, acessórios operacionais e estruturas de 
suporte necessárias ao adequado funcionamento do sistema; 
Adequação e substituição de escadas de acesso, plataformas e 
passarelas, com atendimento às normas vigentes de 
segurança do trabalho e acessibilidade aplicáveis; 
Execução de serviços de manutenção e revitalização interna de 
unidades em PRFV, visando à eliminação da exposição de 
fibras e à garantia da qualidade da água tratada; 
Substituição, adequação e regularização de válvulas e 
dispositivos de manobra existentes; 
Execução de serviços de preparação de superfície (lixamento), 
tratamento e pintura de proteção em estruturas civis e 
metálicas da ETA. 
Os serviços englobados acima deverão ser executados no 
prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias, após assinatura 
da ordem de serviços.  
 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.090.333,63 (um milhão e noventa 
mil e trezentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos), conforme, custos unitários 
e globais apostos em planilha. 
10.2. O desembolso se fará mediante disponibilidade orçamentária e financeira de 
dotação orçamentária da Secretaria Requisitante. 
208208.1751212081.252.4.4.90.51.00000 – F:414 – Fonte: 1700 
208208.1751212081.252.4.4.90.51.00000 – F:414 – Fonte: 1706 
 
11 – JUSTIFICATIVA PARA PREGÃO PRESENCIAL  
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Verificamos que o valor induz a necessidade de instauração de processo administrativo de 
licitação. Recomendamos a modalidade PREGÃO presencial, considerando o disposto nos 
arts. 17, §2º, e 176 da Lei nº 14.133/2021, sendo que o Município de São Geraldo do 
Baixio – MG, possui menos de 20.000 habitantes, existe a possibilidade de se adotar a 
forma presencial nos processos, ainda se indica a forma de julgamento de menor preço 
global nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 
Noutro ponto, o certame na forma presencial poderá possibilitar que sejam promovidos 
esclarecimentos de forma imediata durante a sessão presencial, promoção de diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, verificação imediata 
das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, 
proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria 
sessão pública, sem prejuízo da competição de preços. 
Assim, conforme preceitua o §2º do art. 17 da Lei de Licitações, será assegurado que a 
sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, garantido a lisura do 
certame.  
Aliado a isso, tem-se a observância da ampla publicidade e divulgação do certame na 
forma presencial, na forma do disposto na Lei 14.133/21, e também no site da 
Administração, o que assegura a propagação do conhecimento e ciência da intenção da 
Administração Pública em realizar a contratação do objeto, proporcionando, 
consequentemente a participação de diversos licitantes com ampla competitividade.  
Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a utilização da forma eletrônica constitui regra geral, 
conforme diretriz de modernização e ampliação da competitividade dos certames. Contudo, 
a própria legislação admite exceções devidamente motivadas, desde que demonstrado que 
a forma presencial atende de maneira mais adequada ao interesse público e às 
especificidades do objeto. 
No caso em análise, destacam-se os seguintes fundamentos: 
 
1. Complexidade técnica do objeto 
A obra envolve serviços de engenharia de elevada complexidade, incluindo intervenções 
em estrutura existente, compatibilização de sistemas hidráulicos e operacionais, além da 
necessidade de soluções técnicas específicas durante a execução. Tais características 
demandam maior interação entre a Administração e os licitantes, especialmente na fase de 
esclarecimentos e julgamento das propostas, o que é favorecido pela sessão presencial.  
2. Necessidade de análise detalhada de propostas técnicas 
A contratação envolve aspectos técnicos relevantes, incluindo metodologias executivas, 
cronogramas físico-financeiros e soluções de engenharia que exigem avaliação minuciosa 
e, eventualmente, diligências presenciais imediatas. A forma presencial proporciona maior 
celeridade na análise documental e técnica, com possibilidade de saneamento de dúvidas 
em tempo real.  
3. Particularidades locais e logística 
A forma presencial, no caso concreto, mostra-se mais adequada à ampliação da 
participação regional e à condução eficiente dos atos procedimentais, sem prejuízo da 
competitividade. A sessão presencial amplia o acesso de empresas locais e regionais, 
promovendo maior participação.  
4. Visitas técnicas e conhecimento prévio do objeto 
A natureza da obra exige visita técnica prévia ao local, dada a necessidade de 
conhecimento das condições reais da Estação de Tratamento de Água existente. A forma 
presencial se mostra mais adequada para integrar essas informações ao processo 
licitatório, garantindo maior segurança na formulação das propostas.  
5. Atendimento ao interesse público e eficiência administrativa 
A adoção da forma presencial, neste caso específico, contribui para maior segurança 
jurídica, eficiência no julgamento e mitigação de riscos na contratação, especialmente em 
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obra essencial relacionada ao abastecimento de água, serviço público de caráter contínuo 
e essencial.  

 
Ademais, a presente decisão encontra respaldo nas orientações do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, que admitem a adoção excepcional da forma presencial, desde 
que devidamente motivada, com demonstração clara de sua adequação ao caso concreto. 
Dessa forma, resta evidenciado que a escolha pela concorrência na forma presencial não 
afronta a legislação vigente, mas, ao contrário, atende ao interesse público, assegura a 
competitividade e proporciona melhores condições para a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração. 
 
 
 
São Geraldo do Baixio - MG, 07 de maio de 2026. 
 

 
__________________________________________ 

 José Fidelis da Rocha 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 
 
 

____________________________________________ 
Wilian Gonçalves da Silva 

Chefe de Seção de Serviços de Água e Esgoto 
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